
INDICAÇÃO Nº 
639
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, a realização de estudos e a liberação de recursos para que sejam implantadas Estações Elevatórias em diversos pontos do Distrito do Porto, no município de CAPELA DO ALTO-SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo a realização de estudos e a liberação de recursos junto ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, para que sejam implantadas Estações Elevatórias em diversos pontos do Distrito do Porto, cujos locais não foram beneficiados com a queda do esgoto que recentemente foi concluído naquela localidade.

Os locais que devem ser analisados para receber o benefício da Estação Elevatória são o loteamento de baixa renda denominado M.H. (uma estação); as vias públicas localizadas no centro do Distrito, ou seja, José Inocêncio Sampaio, Primavera, Renato Swenson e João Pacheco Filho (uma estação); e outras vias públicas indicadas, como a Durvalino Barbosa, Lucidoro Ribeiro Fernandes, Benedito Simões de Almeida, José Machado e trecho da Lourenço Alves Carriel.

Vale ressaltar que o procedimento solicitado se faz extremamente necessário e oportuno, tendo em vista que será de grande valia para os moradores dos locais, os quais continuam prejudicados sem ter onde despejar os detritos gerados em suas propriedades.

Face o exposto e por se tratar de um assunto altamente prioritário, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e competência não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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